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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 170/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificado em 1º. lugar, o Senhor MONSEIS SAMPAIO DE 
MELLO GRAMINHO, portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.889-5 SESP-PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.309-73 para o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 171/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificado em 2º. lugar, o Senhor RAFAEL APARECIDO 
SANTANA, portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.839-4 II-PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.629-01 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
                                          Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 172/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificado em 3º. lugar, o Senhor LUCIAN GABRIEL MACIEL 
SOARES, portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.624-7 SESP-PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.659-50 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 173/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificado em 4º. lugar, o Senhor HIRAN NUNES BRASIL, 
portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.257-8 SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.719-53 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 174/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificado em 5º. lugar, o Senhor NYCOLLAS NEGRETTI 
MANDRO, portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.511-2 SESP-SP e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.538-09 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 175/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificada em 6º. lugar, a Senhora ADRIANA SOUZA 
TELLES, portadora da Cédula de Identidade RG. X.XXX.865-6 SESP-PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.389-06 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 176/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificada em 7º. lugar, a Senhora BRUNA MAYARA DOS 
SANTOS SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. X.XXX.319-3 SESP-PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-90 para o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 177/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificado em 8º. lugar, o Senhor IRINEU PEREIRA CAMPOS 
HELEUTERIO, portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.889-9 SESP-PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.809-17 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 178/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificado em 9º. lugar, o Senhor RODOLFO GUERKE NETO, 
portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.125-4 II-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.099-72 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
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DECRETO nº. 179/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos ,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificada em 10º. lugar, a Senhora ELISANGELA 
DOMINGUES BUENO, portadora da Cédula de Identidade RG. X.XXX.819-0 SESP-PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.239-00 para o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o in ício de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).  
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 180/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos ,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificado em 11º. lugar, o Senhor LUIS GUILHERME DE 
LIMA PRESTES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.294-8 
SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.149-81 para o cargo de provimento 
efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).  

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 181/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos ,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificada em 12º. lugar, a Senhora LARISSA ROSA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. X.XXX.657-0 SESP-PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.579-69 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).  

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 182/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos ,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificado em 13º. lugar, o Senhor DIEGO DA SILVA 
MARIANO, portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.357-8 SESP-SP e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.878-66 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).  
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 183/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos ,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificada em 14º. lugar, a Senhora ANA CAROLINA ALVES 
UGOLINI, portadora da Cédula de Identidade RG. X.XXX.926-1 SESP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.029-60 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).  
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 184/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos ,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificada em 15º. lugar, a Senhora BRUNA KETLLIN FARIAS 
DE MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade RG. X.XXX.972-2-1 II-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.509-47 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).  
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 185/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos ,  

 
DECRETA 

Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificado em 16º. lugar, o Senhor FABIO JUNIO DOS 
SANTOS ALBUQUERQUE, portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.315-1 SESP-SP 
e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.058-93 para o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em  Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).  
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 186/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos ,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificado em 19º. lugar, o Senhor DIEGO DOS REIS 
AMARAL, portador da Cédula de Identidade RG. X.XXX.093-4 SESP-PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.029-65 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em  Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).  

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 187/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos ,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2021, classificada em 20º. lugar, a Senhora MAGALI PIVOVAR DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. X.XXX.863-1 II-PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.509-49 para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em  Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).  

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 188/2022 
 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67 incisos X e XI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA a COMISSÃO PERMANENTE 

MULTIDISCIPLINAR DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS para 
organizar e realizar o Processo Seletivo Simplificado. 

 
Artigo 2º. A presente Comissão será soberana e responsável 

por dirimir qualquer situação não contemplada pelo Edital do Processo Seletivo 
Simplificado, mediante relatório submetido à apreciação da Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos - SENJUR. 

 
Artigo 3º. Fica a Comissão Permanente Multidisciplinar de 

Processo Seletivo Simplificado, assim composta : 
 

· Como Presidente, o Senhor: 
o JOSIAS ZACHAROW PEDROSO, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento comissionado de Secretário Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.672-9 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXXX.799-49. 
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· Como Membros, os senhores:  
o TANIA MARISTELA MUNHOZ, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento comissionado de Secretária Municipal de 
Negócios Jurídicos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.415 SESP/SP e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.688-03; 
o VINICIUS SCHADNER PEREIRA, brasileiro, solteiro, servidor 

público municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.981-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.879-71; 
o WELINGTON VITORIO FITZ, brasileiro, solteiro, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº. X.XXX.905-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.039-
11; 

o KETLIN SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.728-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-26. 

o AGNELO ALVES TEIXEIRA, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Tratorista, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.230-4 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-72; 

 
Artigo 4º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 5º. Fica revogado o Decreto n°. 579/2021 datado de 

06/10/2021. 
 
Artigo 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Gabinete da Prefeita, 28 de março de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

PORTARIA N°. 01/2022 
 
O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas 
atribuições, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º - Designar o servidor Sergio Cruz, ocupante de cargo de 
provimento efetivo – Engenheiro Civil CREA PR 21.588/D para fiscalizara 
obra CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
ENGENHARIA P/REFORMA DO GRUPO ESCOLAR IZABEL BRANCO, 
Tomada de Preços 01/2022, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E LOGÍSTICA , em 28 de março de 2022. 
 

Gil Lorusso do Nascimento Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Logística 

PORTARIA N°. 02/2022 
 
O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas 
atribuições, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Designar o servidor Allex de Paulla Pietrobelli, ocupante de 
cargo de provimento efetivo – Arquiteto CAU A 53.623-7 para fiscalizar a 
obra CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
ENGENHARIA P/REFORMA DO CENTRO DE CASTRAÇÃO, Tomada de 
Preços 03/2022, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E LOGÍSTICA , em 28 de março de 2022. 
 

Gil Lorusso do Nascimento Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Logística 
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